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DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA PARA ESTAGIÁRIOS

DECLARO de que, como estudante estagiário (a) e sob a supervisão e responsabilidade do(a) Corretor(a) de Imóveis Clique ou toque aqui para introduzir texto.
com regular inscrição no CRECI sob o nº informe o CRECI, poderei acompanhar e colaborar na prática de atos privativos da profissão referidos no Art. 1o da Resolução — COFECI n° 327/92 e no atendimento ao público e, torno conhecimento integral da   Resolução-COFECl no 1.476/2022.
De que, o(a) Corretor(a) de Imóveis responsável pelo(a) estudante estagiário(a), deverá comunicar ao CRECI, no prazo de 30 (trinta) dias, qualquer alteração nos dados cadastrais, bem como comunicar imediatamente a desvinculação do(a) estudante estagiário(a), sob pena de responder a processo disciplinar por infringência no Art. 20, VIII da Lei no 6.530/78.
De que é vedado ao estudante estagiário (a), anunciar ou intermediar qualquer imóvel em seu nome, limitando-se a colaborar com o(a) responsável/CONCEDENTE pelo estágio nos atos privativos da profissão.

São Luís/MA, Selecione a data

Assinatura do estagiário
Assinatura do Estagiário (a)

Assinatura do(a) corretor(a)/concedente
Assinatura do(a) Corretor(a) Imóveis/CONCEDENTE

COFECI Nº 327/92
Art. 1º = Constituem atos privativos da profissão de Corretor de Imóveis os de intermediação nas transações em geral sobre imóveis, inclusive, na compra e venda, promessa de venda, cessão, promessa de cessão, permuta, incorporação, loteamento e locação.
RESOLUÇÃOCOFECI Nº1.476/2022
Art.12.O concedente do estágio deverá comunicar :
 I - qualquer alteração nos dados a que se refere o art. 8º 
Il - o cancelamento do estágio
III - o abandono, desistência ou conclusão do curso pelo educando.
Art. 13. O não atendimento ao que dispõe o artigo anterior enseja autuação ao concedente do estágio com fulcro no art. 20, VIII da Lei n° 6.530 de 12 de maio de 1978.
Art. 14. O supervisor do estágio, assim como seu responsável técnico, se pessoa jurídica, responde nos termos da lei e do Código de Ética dos Corretores de Imóveis, por qualquer
infração praticada pelo estagiário no exercício de atividade de aprendizado profissional
LEI nº 6.530/78
Art. 20 = Ao Corretor de Imóveis e à pessoa jurídica inscritos nos órgãos de que trata a presente Lei é vedado:
Inciso VIII = Violar obrigação legal concernente ao exercício da profissão.
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“Aagéio pode fracassar. A inagéo é fracasso garantido!”
Miep Gies.
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